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1. OBJETO 
 

Constitui objeto da presente OTG a explicitação das disposições constantes do Regulamento (CE) n.º 

1974/2006 da Comissão, de 15 de dezembro de 2006, relativas à obrigação dos beneficiários de 

publicitação dos apoios concedidos ao abrigo do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

(FEADER) e pelo Estado Português, no âmbito do PRODER. 

 

2. APLICAÇÃO NO TEMPO 

A presente OTG revoga e substitui a anterior.  

As disposições alteradas (identidade visual do MAMAOT) são aplicáveis apenas aos Pedidos de Apoio 

contratados a partir de 1 de março de 2012. 

 

3. OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 

 
Os beneficiários de uma operação apoiada pelo PRODER estão sujeitos ao cumprimento de regras e 

procedimentos em matéria de informação e publicidade. 

Estas obrigações constam do clausulado do contrato de financiamento celebrado com o IFAP, I.P, e são 

devidas a partir da data de celebração do mesmo. 

 

De acordo com as características da operação, são as seguintes as obrigações e regras de publicitação 

a que os beneficiários estão sujeitos:  

 

3.1 DURANTE A EXECUÇÃO DA OPERAÇÃO 
   

3.1.1- Operações com investimentos de custo total superior a 50 mil euros 
3.1.2- Operações com Infraestruturas de custo total superior a 500 mil euros  

 

Nas operações referidas no ponto 3.1.1, deve ser colocado, no local da realização da operação, uma 

placa, visível e legível, cujo modelo consta do Anexo I da presente OTG.  

 

Nas operações referidas no ponto 3.1.2, deve ser colocada, no local da realização da operação, um 

painel, visível e legível, cujo modelo consta do Anexo II da presente OTG.  

 

Os beneficiários devem zelar pela manutenção das respectivas placas e painéis. 
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3.2 APÓS A CONCLUSÃO DA OPERAÇÃO 
 

3.2.1- Operações com Infraestruturas de custo total superior a 500 mil euros 

3.2.2- Operações com Infraestruturas de custo total superior a 150 mil euros em projetos 

do Subprograma 3 

 

Nas operações referidas no ponto 3.2.1, o painel colocado na fase de execução da operação, deve ser 

substituído por uma Placa Descritiva Permanente, no prazo máximo de seis meses após a conclusão da 

operação.  

 

Este procedimento aplica-se igualmente às operações referidas no ponto 3.2.2. 

 

Devem ser garantidas a visibilidade e a legibilidade da informação bem como a durabilidade do material.  

Os respectivos modelos constam do Anexo III da presente OT. 

 

3.3 GRUPOS DE ACÇÃO LOCAL (GAL) 
      ESTRUTURAS LOCAIS DE APOIO (ELA) 
 
Nos locais onde estão instalados os GAL e as ELA deve ser colocada uma placa explicativa. 

Os modelos constam do Anexo IV da presente OT. 

 

 

3.4 CONTEÚDO E DIMENSÃO 
 
As placas e os painéis, constantes dos anexos da presente OT, devem conter: 
 

a) a descrição da operação; 
b) os elementos mencionados no modelo de barra de assinaturas constante do ponto seguinte. 
 

As informações referidas nas alíneas anteriores devem ocupar, pelo menos, 25% do painel ou placa. 
 
 

 

 

 

 

 


















